
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 

de 2 de julho de 1986, institui o 

Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC e dá outras Providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 31. Com finalidade de garantir a participação comunitária, a 

representação de artistas e criadores no trato oficial dos assuntos da cultura e a 

organização nacional sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a 

institucionalização de Conselhos de Cultura no Distrito Federal, nos Estados, e nos 

Municípios.  

 

Art. 31-A. Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos como manifestação 

cultural a música gospel e os eventos a ela relacionados, exceto aqueles promovidos por 

igrejas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.590, de 9/1/2012) 

 

Art. 32. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivos à Cultura - 

CNIC, com a seguinte composição:  

I - o Secretário da Cultura da Presidencia da República;  

II - os Presidentes das entidades supervisionadas pela SEC/PR;  

III - O Presidente da entidade nacional que congrega os Secretários de 

Cultura as Unidades Federadas;  

IV - um representante do empresário brasileiro;  

V - seis representantes de entidades associativas dos setores culturais e 

artístico de âmbito nacional.  

§ 1º A CNIC será presida pela autoridade referida no inciso I deste artigo 

que, para fins de desempate terá voto de qualidade.  

§ 2º Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a que se 

referem os incisos IV e V deste artigo, assim como a competência da CNIC, serão 

estipulados e defenidos pelo regulamento deste Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12590-9-janeiro-2012-612255-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.590, DE 9 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991 - Lei Rouanet - para reconhecer 

a música gospel e os eventos a ela 

relacionados como manifestação 

cultural. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que restabelece 

princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura (PRONAC) e dá outras providências, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 31-A:  

"Art. 31-A. Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos como 

manifestação cultural a música gospel e os eventos a ela relacionados, 

exceto aqueles promovidos por igrejas." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

 

Vitor Paulo Ortiz Bittencourt 
 


